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EDITAL N.º 160/2022 - PROG/UEMA 

RESULTADO DEFINITIVO DA ETAPA 1 - ANÁLISE DOCUMENTAL DE 

CANDIDATOS CONSTANTES NOS EDITAIS N.º 003 E 42/2022 PROG/UEMA, EM 

CUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL, APÓS SOLICITAÇÃO DE ENVIO DE 

DOCUMENTAÇÃO PENDENTE 
 

 

A Universidade Estadual do Maranhão - UEMA, por meio da Pró-Reitoria de 

Graduação - PROG, torna público o resultado definitivo da Etapa 1 - Análise documental 

(alínea “a”, subitem 3.1 do Edital n.º 101/2020 - PROG/UEMA) do Processo Especial de 

Revalidação de Diploma Médico de candidatos constantes nos Editais n.º 003 e 42/2022-

PROG/UEMA, em cumprimento à ordem judicial. 

 

1 DO RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

1.1 O resultado definitivo da análise documental (Etapa 1) e enquadramento quanto à 

tipologia de tramitação está expresso no Apêndice A deste Edital. 

1.2 Os candidatos deferidos que, após análise documental, foram enquadrados em 

tramitação detalhada, cumprirão as demais etapas do Processo Especial de Revalidação 

de Diploma Médico, de acordo com o estabelecido no subitem 2.3 e item 3 do Edital n.º 

101/2020-PROG/UEMA, conforme a ordem de inscrição, devendo aguardar a entrada na 

capacidade de atendimento simultâneo, previsto no subitem 1.3 do Edital n.º 101/2020-

PROG/UEMA, ocasião em que os processos serão submetidos para a análise curricular. 

 

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1 Em nenhuma hipótese, serão aceitos pedidos de revisão dos recursos interpostos ao 

Edital n.º 242/2021-PROG/UEMA (recursos sobre os resultados após recurso). 

4.3 Os candidatos com parecer indeferido, vide Apêndice A, serão eliminados do 

certame, não podendo requerer nova revalidação na UEMA, conforme disposto no 

subitem 6.7 do Edital n.º 101/2020-PROG/UEMA. 

4.4 Os casos omissos serão analisados pela Pró-Reitoria de Graduação, ouvida a 

Comissão Permanente de Revalidação de Diploma. 

 

Cidade Universitária Paulo VI, São Luís - MA, 30 de março de 2022. 

 
 

Profa. Dra. Fabíola de Jesus Soares Santana 
Pró-Reitora de Graduação 
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APÊNDICE A DO EDITAL N.º 160/2022-PROG/UEMA: RESULTADO 

DEFINITIVO DA ETAPA 1 - ANÁLISE DOCUMENTAL DE CANDIDATOS 

CONSTANTES NOS EDITAIS N.º 003 E 42/2022-PROG/UEMA, EM 

CUMPRIMENTO À ORDEM JUDICIAL, APÓS SOLICITAÇÃO DE ENVIO DE 

DOCUMENTAÇÃO PENDENTE 

 

 

Ord.   Nome Protocolo CPF 
Tipo de 

tramitação 
identificada 

Parecer 
Definitivo da 

Análise 
Documental 

204 * 
JÉSSICA CAREN DE 
SOUSA GONÇALVES 

REM_Uema_00209 037.***.***-05 
Tramitação 
Detalhada 

INDEFERIDA 

230 * RAMSÉS GOMES CÓE REM_Uema_00235 014.***.***-88 
Tramitação 
Detalhada 

DEFERIDA 

2268   
WILLIANS REUTMANN 
LIMA GODOY 

REM_Uema_002267 933.***.***-68 
Tramitação 
Detalhada 

INDEFERIDA 

*Candidato(a) reinserido(a) por ordem judicial - concomitância. 
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Pró-Reitora de Graduação 

 


